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3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 049/2023 

 

EMENTA: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 

049/2023, do Processo Administrativo – PAD 

nº 087/2023, celebrado entre o CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 

TOCANTINS – COREN/TO e a empresa 

INCORP TECHNOLOGY INFORMÁTICA 

LTDA. Objeto: Prorrogar Vigência do Módulo 

de Protesto de Títulos. 

 

A Autarquia, CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO TOCANTINS – 

COREN/TO, entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 

12/07/1973, com sede na Avenida Teotônio Segurado, Bairro Plano Diretor Sul, Quadra 601 

Sul, Conj. 1, Lote nº 12, Sala Térreo e 1º Andar, com CEP nº 77016-330, na cidade de 

Palmas/TO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.753.715/0001-09, neste ato representado pelo 

Presidente Dr°. ADEILSON JOSÉ DOS REIS, brasileiro, Enfermeiro portador da matrícula 

funcional COREN/TO nº 199491 – ENF, casado, portador da carteira de identidade RG nº 

11.333.232 – SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 044.188.816-03 e por sua Tesoureira Dra. 

ANTONIA DE MELO ROCHA, brasileira, solteira, Técnica em Enfermagem portadora da 

matrícula funcional COREN/TO nº 627.519 – TE, CPF nº 021.867.091-55, RG nº 1643.139 

SSP/TO, doravante denominada CONTRATANTE, e a INCORP TECHNOLOGY 

INFORMATICA LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.069.964/0001-73, sediada na Rua 

Domingos José Martins, nº 75, Sala 307 2ª Edifício Empresarial ITBC, Recife/PE, CEP 50.030-

200, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu Sócio-Gerente, 

MAURO FARAH, portador do documento de identidade civil RG sob o nº 3.100.124 SDS-

PE, inscrito no CPF sob o nº 695.921.014-34, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo (PAD) nº 049/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem 

celebrar o presente 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento são:  

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Módulo de Protesto de Títulos 

incluso ao Contrato Administrativo nº 49/2023 pelo 1º Termo Aditivo, por 9 

(nove) meses e 10 (dez) dias, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 

30/01/2025 a 09/11/2025, nos termos do art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 

1993. 

1.1.2. REPACTUAR sem reajuste, a partir da data de 30/01/2025, mantendo o 

valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), nos moldes do art. 65, inciso I, 

alínea “b”, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993; 

1.1.3. ALTERAR o subitem 1.1 da Cláusula Primeira do 1º Termo Aditivo, em 

função da prorrogação da vigência constantes no subitem 1.1.1. do presente Termo 

Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), 

perfazendo o valor anual de R$ 3.822,00 (três mil e oitocentos reais). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Conselho Regional de Enfermagem do Tocantins deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: Conselho Regional de Enfermagem do Tocantins – COREN/TO; 

II. Rubrica: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.014;  

III. Elemento de Despesa: Serviços Relacionados a Tecnologia da Informação; 

IV. Nota de Empenho: 420.  

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que 

não contrariem o presente termo aditivo. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

5.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo vai eletronicamente assinado 

pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem. 

 

Palmas – TO, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

De Acordo, __________________________________________ CONTRATANTE: 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO TOCANTINS 

Adeilson José dos Reis | Presidente 

CNPJ: 26.753.715/0001-09 

 

 

 

De Acordo, ___________________________________________ CONTRATADO: 

INCORP TECHNOLOGY INFORMATICA LTDA 

Mauro Farah | Sócio Gerente 

CNPJ: 41.069.964/0001-73 

 

 

 

____________________________________ 

ANTONIA DE MELO ROCHA 

Tesoureira – COREN/TO 

 627.519 – TE 

 

De acordo da Procuradoria-Geral do COREN-TO 

 

 

 

____________________________________ 

MÁRCIA DA SILVA ARAÚJO 

Procuradora Geral – COREN/TO 

OAB-TO 7.180 

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

MARCIA DA SILVA 
ARAUJO:00863200176
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